
































































































ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Construção do Pórtico de Entrada do Município de Terra Nova/PE.

1) INTRODUÇÃO

Este documento apresenta estudos técnicos preliminares basilares à elaboração de
projeto Básico referente aos serviços para CONSTRUÇÃO DO PÓRTICO DE
ENTRADA DO MUNICÍPIO DE TERRA NOVA – PE.

2) DESENVOLVIMENTO

I - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A proposta consiste na Construção de Um Pórtico na Entrada do Município de Terra
Nova. Construído em conformidade com os projetos, normas e leis vigentes, com olhos
à acessibilidade, iluminação, cultura, lazer, tornando as construções em locais ideais
para atender as necessidades dos moradores locais e visitantes, além de proporcionar
um aspecto arquitetônico que atenda de forma satisfatória as necessidades locais.

a) META I – Abertura de Processo Licitatório para execução dos serviços.

Informamos que todos os documentos relacionados à tramitação entre a Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Gabinete de gestão Municipal

Assim, a contratação, para cumprimento da META I, evidencia na necessidade de se
elaborar o orçamento juntamente com sua memória de cálculo, plantas e projeto
básico. Em vista disso, esse Estudo Técnico Preliminar focará no exame da viabilidade
e da razoabilidade da contratação de empresa para execução dos serviços do objeto
acima descritos.

At Atentamos que na futura elaboração do edital, não deve ter a previsão de
participação de consórcios.

Tendo em vista que neste caso reside na ausência de complexidade ou de grande vulto
econômico do objeto licitado, conforme ensinamento trazido por Marçal Justen Filho
(na obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 13ed, 2009, p.47
e 477), para quem:



“...o consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação de
consórcios acarreta riscos da dominação do mercado, através de pactos de
eliminação de competição entre empresários. No campo de licitações, a
formação de consórcios poderia reduzir o universo da disputa. O consórcio
poderia retratar uma composição entre eventuais interessados, em vez de
estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo para eliminar a
competição.

Mas o consórcio também pode prestar-se a resultados positivos e
compatíveis com a ordem jurídica. Há hipóteses em que as circunstâncias de
mercado e (ou) a complexidade do objeto tornam problemática a competição.
Isso se passa quando grande quantidade de empresas, isoladamente, não
dispuseram de condições de licitações. Nesse caso, o instituto do consórcio é a
via adequada para propiciar ampliação do universo de participantes.

É usual que a Administração Pública apenas autorize a participação de
empresas em consórcio quando as dimensões ou a complexidade do objeto ou
das circunstancias concretas exijam a associação entre os particulares.”

Outro não é o entendimento do Tribunal de Contas da União – TCU, para quem
a formação de consórcios foi idealizada pelo legislador como forma de garantir que
empresas reunidas possam suprir requisitos de habilitação em certames de alta
complexidade, que não teriam condições de preencher de forma isolada. Vide:

A formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado
envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que
empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de
habilitação do edital. Na prestação de serviços comuns, é da
discricionariedade do gestor a possibilidade de participação ou não de
consórcios.
(Acórdão nº 22/2003 – Plenário – TCU – rel. Min. BENJAMIN ZYMLER)

Merece registro, ainda, o fato de que a reunião em consórcio de empresas que
poderiam concorrer entre si traria efeitos restritivos ao certame, sendo este o
entendimento do Tribunal de Contas da União – TCU

“Ademais, a participação de consórcios em torneio licitatório não garante
aumento de competitividade, consoante arestos do Relatório e Voto que
impulsionaram o Acórdão nº 2.813/2004 – 1ª Câmara (…) O art. 33 da Lei de
Licitações expressamente atribui à Administração a prerrogativa de admitir a
participação de consórcios. Está, portanto, no âmbito da discricionariedade da
Administração. Isto porque, a nosso ver, a formação de consórcio pode
tanto se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de empresas
menores ou, de outra forma, não participariam do certame), quanto a
cerceá-la (associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre



si). Com os exemplos fornecidos pelo BACEN, vemos que é a prática comum a
não aceitação de consórcios.”
(Acórdão nº1.946/2006 – Plenário – TCU – rel. Min. Marcos Bemquerer)

Assim, por se tratar de objeto comum, sem maiores complexidades, entende-se
que a vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente
procedimento licitatório não trará limitação alguma à competitividade.

II – ÁREA REQUISITANTE

A unidade requisitante do presente Estudo Preliminar é a Secretaria Municipal de
Infraestrutura, na figura do seu Ordenador de Despesa, sendo também a gestora dos
recursos destinados aos serviços bem como da obra.

III – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima
mencionadas, se dará por meio de licitação, na modalidade de Concorrência Pública,
menor preço global, executada pelo regime de empreitada por preço unitário onde
estes serviços irão minimizar os problemas de infraestrutura de rodagens, melhorando
o acesso e a segurança de pessoas que trafegam nas estradas vicinais do município.

Os serviços serão prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e
autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade pela legislação vigente e
padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no Projeto Básico.

A prestação dos serviços de engenharia não gera vínculo empregatício entre os
empregados da contratada e a administração pública, vedando-se qualquer relação
entre eles que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

IV – LEVANTAMENTO DE MERCADO

Não é o caso da contratação em tela, tendo em vista a natureza do objeto, pois há no
mercado local e nacional diversas empresas de engenharia para realização de obras e
serviços por preço unitário, o que possibilita ampla concorrência e vantagens à
administração pública, propiciando transparência e legalidade para requerida
contratação.

Assim, será elaborada pela equipe técnica responsável pelo planejamento da licitação
planilha orçamentária acompanhada de sua memória de cálculo onde sejam
discriminados os valores unitários estimados de todos os materiais e serviços que
serão aplicados na contratação, projeto básico e plantas.



Vale ressaltar que a referência da planilha orçamentária baseada nas tabelas,
SINAPI/PE – Mês de outubro de 2023, não desonerada, assim como composições e
cotações de materiais no mercado local, as quais não foram encontradas nas fontes e
tabelas oficiais.

V – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A contratação de Empresa de Engenharia para Execução de CONSTRUÇÃO DO
PÓRTICO DE ENTRADA DO MUNICÍPIO DE TERRA NOVA – PE, encontra-se
delimitada neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) a partir dos seguintes requisitos:

a) Definição dos locais dos serviços:

 Centro Urbano do Município de Terra Nova/PE

b) Definição dos serviços a serem executados:

 SERVIÇOS PRELIMINARES
 MOVIMENTOS DE TERRA

 SUPERESTRUTURA

 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
 DIVERSOS

c) A definição da metodologia executiva é adotada, obrigatoriamente, de acordo com as
normas técnicas vigentes. Para cada serviço, existe uma metodologia especial.
Portanto, essas definições estarão pormenorizadas nas especificações técnicas do
Projeto Básico elaborado pela equipe técnica.

d) Sobre a definição do prazo da obra estima-se que o prazo de execução seja de 06
(seis) meses, podendo ser prorrogado de acordo com o artigos previsto em lei.

e) Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e delimitação dos
preços unitários deverá estar explicitados na planilha orçamentária, cujos quantitativos
foram obtidos por meio de levantamento de dados com vistas às necessidades da obra
a ser executada.

f) Facultar, à contratada, a possibilidade de visita técnica para conhecimento do local
onde serão executados os serviços, dos acessos disponíveis, da logística de
transporte, e de todas as dificuldades que possam interferir na execução dos serviços.

VI – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES



O custo estimado das quantidades será obtido mediante informações coletadas nas
bases oficiais das tabelas SINAPI e constarão informados na memória de cálculo do
orçamento.

VII – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo foi verificado após a realização dos projetos, onde a equipe técnica concluiu
que seria mais eficiente, em respeito ao interesse público, elaborar um orçamento para
a obra com a descrição dos serviços a serem executados através da tabela SINAPI/PE
– Mês de outubro de 2023, não desonerada, assim como composições e cotações de
materiais no mercado local, para melhor atender aos importantes requisitos
preconizados pelo ordenamento jurídico brasileiro, com sua precificação devidamente
justificada na Memória de Cálculo, concluindo ser tecnicamente e economicamente
viável a execução indireta dos serviços.

VIII – JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

O não parcelamento das obras é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência
técnica, por manter a qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento
permanece o tempo todo a cargo de um mesmo administrador, oferecendo um maior
nível de controle pela Administração na execução das obras e serviços, cumprimento
de cronograma e observância de prazos com a concentração da responsabilidade da
construção e garantia dos resultados.

Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa
construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e
comprometimento dos marcos intermediário e final de entrega da obra. Pelas razões
expostas, recomenda-se que a contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso
para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do
objeto a ser contratado.

Desta forma esta contratação deve-se ser realizada em lote único, tendo em vista que
o objeto contratado, não sendo necessário a divisão em lotes.

IX – CONTRATAÇÃO CORRELATADAS E/OU INTERDEPENDENTES

Durante a etapa de planejamento da contratação, foi definido que a adjudicação do
objeto será feita a uma única empresa vencedora, uma vez que as licitantes deverão
apresentar atestados de capacidade técnica profissional e operacional para a
realização do objeto a ser contratado.



X – ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO

Os serviços objeto dessa contratação serão financiados com recursos próprios.

Para concretização das obras, foram alocados recursos orçamentários, por parte da
Gestão Municipal no valor de R$ 298.645,53 (duzentos e noventa e oito mil seiscentos
e quarenta e cinco reais e cinquenta e três centavos).

XI – RESULTADOS PRETENDIDOS

A Construção do Pórtico de Entrada do Município de Terra Nova será essencial para
proporcionar à chegada ao município mais atrativa, prática e segura, além de elevar o
potencial turístico local.

XII – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

A administração tomará as seguintes providências logo após a assinatura do contrato:

● Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização das obras;

● Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização;

● Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a
realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado.

XIII – IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO

Em relação a manifestação ambiental, onde não terá nesta obra, construção de
edificações que gerem dejetos de esgotos.

XIV – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

Diante do exposto, declara-se viável a contratação pretendida com base neste Estudo
Técnico Preliminar.

Terra Nova/PE, em 09 de fevereiro de 2024.



Responsável Técnico: _________________________________

CREA: __________________

Secretário Municipal de Infraestrutura: ____________________________



























PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA-PE
RECURSOS:
DATA ELABORAÇÃO/ATUALIZAÇÃO: DEZEMBRO/2023
LOCAL: SEDE DE TERRA NOVA/PE

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA TABELA DE REFERÊNCIA: SINAPI OUT/2023 NÃO DESON.
BDI : 18,58%

ITEM /
SUB ITEM

CÓDIGO /
FONTE

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇO UNID. QUANT. CUSTO UNIT.
PREÇO UNIT.

(C/ BDI incluso)
PREÇO TOTAL

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 34.196,96

1.1 103689-SINAPI
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 6,00 R$ 312,68 R$ 370,78 R$ 2.224,68

1.2 93584-SINAPI
EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE
MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016

M² 20,00 R$ 942,41 R$ 1.117,51 R$ 22.350,20

1.3 99059-SINAPI
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE
TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES.
AF_10/2018

M 26,00 R$ 61,14 R$ 72,50 R$ 1.885,00

1.4 98459-SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_05/2018 M2 52,00 R$ 125,48 R$ 148,79 R$ 7.737,08
2.0 MOVIMENTOS DE TERRA R$ 6.414,51

2.1 90108-SINAPI

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE MAIOR QUE
1,5 M ATÉ 3,0 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO
POR TRECHO), RETROESCAV (0,26 M3), LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, EM
SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE
INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

M3 61,25 R$ 7,38 R$ 8,75 R$ 535,94

2.2 97083-SINAPI
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER,
PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE
SOLOS A PERCUSSÃO. AF_09/2021

32,00 R$ 3,27 R$ 3,88 R$ 124,16

2.3 93367-SINAPI

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE
1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO (SEM
SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE
PERCUSSÃO. AF_08/2023

M3 48,30 R$ 24,77 R$ 29,37 R$ 1.418,57

2.4 103326-SINAPI
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
VERTICAL DE 19X19X39 CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 48,00 R$ 76,18 R$ 90,33 R$ 4.335,84

3.0 SUPERESTRUTURA R$ 145.841,81

3.1 95240-SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016

M2 3,60 R$ 19,06 R$ 22,60 R$ 81,36

3.2 92263-SINAPI
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES,
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM.
AF_09/2020

M2 165,60 R$ 175,67 R$ 208,31 R$ 34.496,14

3.3 92759-SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

KG 1196,80 R$ 15,71 R$ 18,63 R$ 22.296,38

3.4 92761-SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

KG 557,70 R$ 14,46 R$ 17,15 R$ 9.564,56

3.5 92762-SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM -
MONTAGEM. AF_06/2022

KG 116,50 R$ 13,06 R$ 15,49 R$ 1.804,59

3.6 92763-SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM -
MONTAGEM. AF_06/2022

KG 437,50 R$ 11,02 R$ 13,07 R$ 5.718,13

3.7 92764-SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM -
MONTAGEM. AF_06/2022

KG 868,20 R$ 10,74 R$ 12,74 R$ 11.060,87

3.8 92765-SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM -
MONTAGEM. AF_06/2022

KG 714,30 R$ 12,30 R$ 14,59 R$ 10.421,64

OBJETO: CONSTRUÇÃO DO PORTAL DE ENTRADA DA CIDADE, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TERRA NOVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA-PE
RECURSOS:
DATA ELABORAÇÃO/ATUALIZAÇÃO: DEZEMBRO/2023
LOCAL: SEDE DE TERRA NOVA/PE

OBJETO: CONSTRUÇÃO DO PORTAL DE ENTRADA DA CIDADE, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TERRA NOVA

ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇO UNID COMP LARGURA PROF TAXA TOTAL
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M² 6,00

LOCAL DA OBRA 3,00 2,00 1,00 6,00

1.2
EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016

M² 20,00

LOCAL DA OBRA 4,00 5,00 1,00 20,00

1.3
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS
PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018

M 26,00

ENTORNO DO PILAR 01 14,00 1,00 14,00
ENTORNO DO PILAR 02 12,00 1,00 12,00

1.4 TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_05/2018 M² 52,00
ENTORNO DO PILAR 01 14,00 2,00 1,00 28,00
ENTORNO DO PILAR 02 12,00 2,00 1,00 24,00

2.0 MOVIMENTOS DE TERRA

2.1

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE MAIOR QUE 1,5 M ATÉ 3,0
M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV
(0,26 M3), LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM
BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

M3 61,25

BASE DO PILAR 01 3,50 3,50 2,50 1,00 30,63
BASE DO PILAR 02 3,50 3,50 2,50 1,00 30,63

2.2
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS A PERCUSSÃO.
AF_09/2021

M² 32,00

FUNDO DAS BASES DOS PILARES 4,00 4,00 2,00 32,00

2.3

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE
DA CAÇAMBA: 0,8 M³/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE
ATÉ 1,5 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA, COM COMPACTADOR
DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023

M3 48,30

BASE DO PILAR 01 3,50 3,50 2,50 1,00 30,63
BASE DO PILAR 02 3,50 3,50 2,50 1,00 30,63
DESCONTO DO CONCRETO - 12,95

2.4
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE
19X19X39 CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 48,00

CONTENÇÃO DA BASE DO PILAR 01 ATÉ NIVEL DA PISTA 12,00 2,00 1,00 24,00
CONTENÇÃO DA BASE DO PILAR 02 ATÉ NIVEL DA PISTA 12,00 2,00 1,00 24,00

3.0 SUPERESTRUTURA

3.1
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU
RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016

M2 3,60

SAPATA 01 2,30 2,50 0,30 1,00 1,73
SAPATA 02 2,50 2,50 0,30 1,00 1,88

3.2
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

M2 165,60

ÁREA FRONTAL DO PILAR 01 21,99 2,00 43,98
PERIMETRO DO PILAR 01 X SUA LARGURA 20,27 1,00 1,00 20,27
ÁREA FRONTAL DO PILAR 02 11,69 2,00 23,38
PERIMETRO DO PILAR 02 X SUA LARGURA 14,51 1,00 1,00 14,51
ÁREA FRONTAL DA VIGA 19,41 2,00 38,82
PERIMETRO DA VIGA X SUA LARGURA 24,64 1,00 1,00 24,64

MEMÓRIA DE CÁLCULO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA-PE
RECURSOS:
DATA ELABORAÇÃO/ATUALIZAÇÃO: DEZEMBRO/2023
LOCAL: SEDE DE TERRA NOVA/PE

OBJETO: CONSTRUÇÃO DO PORTAL DE ENTRADA DA CIDADE, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TERRA NOVA

4.4
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 22,00

LIGAÇÃO DOS DAS LAMPADAS E LETREIROS 22,00 1,00 1,00 22,00

4.5
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE
CONCRETO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020

UND 1,00

BASE DO PORTICO 1,00 1,00 1,00 1,00

4.6
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UND 3,00

ATERRAMENTO DOSPOSTES 3,00 1,00 1,00 3,00

4.7
CAIXA RETANGULAR 4" X 4" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UND 2,00

FACES DO PILAR - CONFORME PROJETO 2,00

4.8

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO GERAL
2P+T (10A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM
RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA
E CHUMBAMENTO. AF_11/2022

UND 4,00

PONTOS DE ESPERA DA ILUMINAÇÃO DE LED - 02 UNIDADES EM CADA FACE 4,00

5.0 DIVERSOS

5.1
LETREIRO LUMINOSOS COM LETRAS EM ACRLICO MEDINDO 0.53CM DE ALTURA E
LARGURA PROPORCINAL

UND 1,00

FRENTE E VERSO DO PILAR 01 1,00 1,00 1,00

5.2

ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA, REVESTIDA POR PLACAS DE ACM (ALUMÍNIO
COMPOSTO) RECORTADO, E=0,3MM, NAS CORES AMARELO E AZUL, 1,00 NX 1,00M,
COM ILUMINAÇÃO EM LED, FIXAÇÃO DA ESTRUTURA METÁLICA SEM AVANÇO NA
EST. ESPACIAL EXISTENTE NO LOCAL POR PARAFUSOS. - FORNECIMENTO E
MONTAGEM

M2 150,23

ÁREA FRONTAL DO PILAR 01 21,99 2,00 43,98
FACES LATERAIS DO PILAR 01 8,47 1,00 1,00 8,47

5,35 1,00 1,00 5,35
1,97 1,00 1,00 1,97

ÁREA FRONTAL VIGA + PILAR 02 31,22 2,00 62,44
FACE SUPERIOR VIGA + LATERAL DO PILAR 01 17,18 1,00 1,00 17,18
FACE INFERIOR VIGA + LATERAL DO PILAR 01 14,04 1,00 1,00 14,04
DESCONTOS VAZADOS 0,80 - 4,00 - 3,20

3 de 3



PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA-PE
RECURSOS:
DATA ELABORAÇÃO/ATUALIZAÇÃO: DEZEMBRO/2023
LOCAL: SEDE DE TERRA NOVA/PE

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL

COMPOSIÇÃO
LETREIRO LUMINOSOS COM LETRAS EM ACRLICO MEDINDO
0.53CM DE ALTURA E LARGURA PROPORCINAL m

M153 Letra em plástico acrilico medindo 0.53cm de altura e largura proporcional unid 67,00 100,25 6.716,75
M124 Lâmpada led 25W unid 67,00 23,50 1.574,50

Sub_Total 1 8.291,25
MO10 Instalador h 4,50 35,20 158,40
MO5 Servente h 4,50 5,11 23,00

Sub_Total 2 181,40
E92 LEIS SOCIAS % 84,04 152,45 128,12

Total Custo 8.600,77
E93 BDI % 21,73 8.600,77 1.868,95

Total 10.469,71

OBJETO: CONSTRUÇÃO DO PORTAL DE ENTRADA DA CIDADE, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TERRA NOVA

QUADRO DE COMPOSIÇÕES



COD DESCRIÇÃO %

Despesas Indiretas

AC Administração central 3,00

DF Despesas financeiras 0,59

R Riscos 0,97

Benefício

S + G Garantia/seguros 0,80

L Lucro 6,16

I Impostos 5,65

PIS 0,65

COFINS 3,00

ISS 2,00

CPRB ( 4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS)

TOTAL DOS IMPOSTOS 5,65

BDI = 18,58%

OBJETO: CONSTRUÇÃO DO PORTAL DE ENTRADA DA CIDADE, NA SEDE DO MUNICÍPIO

DE TERRA NOVA

LOCAL: SEDE DE TERRA NOVA/PE

COMPOSIÇÃO DE BDI



PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA-PE

RECURSOS:

DATA ELABORAÇÃO/ATUALIZAÇÃO: DEZEMBRO/2023

LOCAL: SEDE DE TERRA NOVA/PE

OBJETO: CONSTRUÇÃO DO PORTAL DE ENTRADA DA CIDADE, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TERRA NOVA

ITEM DISCRIMINAÇÃO TOTAL 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 34.196,96 34.196,96
2.0 MOVIMENTOS DE TERRA R$ 6.414,51 6.414,51
3.0 SUPERESTRUTURA R$ 145.841,81 36.460,45 36.460,45 36.460,45 36.460,46
4.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 6.195,79 6.195,79
5.0 DIVERSOS R$ 105.996,46 52.998,23 52.998,23

VALOR TOTAL 298.645,53R$ MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06
VALOR SIMPLES (R$) 77.071,92R$ 36.460,45R$ 36.460,45R$ 42.656,25R$ 52.998,23R$ 52.998,23R$

PERCENTUAL SIMPLES (%) 25,81% 12,21% 12,21% 14,28% 17,75% 17,75%
VALOR ACUMULADO (R$) 77.071,92R$ 113.532,37R$ 149.992,82R$ 192.649,07R$ 245.647,30R$ 298.645,53R$

PERCENTUAL ACUMULADO (%) 25,81% 38,02% 50,22% 64,51% 82,25% 100,00%

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO



OBRA: CONSTRUÇÃO DO PORTAL DE ENTRADA DA CIDADE, NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE TERRA NOVA

LOCAL: Sede do Município de Terra Nova/PE

EXIGÊNCIAS QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – ACERVO TÉCNICO

(RECOMENDAÇÕES DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA)

Recomendamos à CPL que constem como exigências técnicas do Edital da obra
em questão, em relação à documentação necessária para qualificação:

I - ACERVO TÉCNICO PROFISSIONAL:

A Empresa Licitante deverá comprovar que possui no seu quadro permanente, na data
prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior detentor de atestado(s)
de capacidade técnica na execução de obra ou serviço de características semelhantes
ao Objeto do presente certame, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente certificado pelo CREA – Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia e/ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo,
referente à obra similar, incluindo obrigatoriamente os seguintes serviços ou similares
planilhados no orçamento base, apresentados na(s) Certidões de Acervo Técnico -
C.A.T.’s, relativas às parcelas de maior relevância e valor significativo indicadas abaixo:

1. ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO;

2. REVESTIMENTO EM ACM;

II – ITENS DO TÉCNICO OPERACIONAL DA EMPRESA

Comprovação pela empresa de aptidão para desempenho da atividade pertinente e
compatível em características com o objeto do projeto, através de Atestado de
Capacidade Técnica, para o órgão ou entidade da Administração Pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresas



privadas, obras/serviços de características similares as do objeto da presente licitação,
atendendo a todas as atividades técnicas específicas abaixo citadas:

1. ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO;

2. REVESTIMENTO EM ACM;

Terra Nova/PE, em 09 de fevereiro de 2024.














